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TERMO DE FOMENTO

o l\,lunicípio de BELTERRA-PA, Akavés da secretaria Municipal de Adminiskação, Finanças e
Planejamento, inscrito no cNPJ no 29.578.965/000148 situado a vila Mensalistá, n" 45, cóntro,
Belterra-PA, cEP:68143-000, neste ato devidamente representado pelo secreiário Municipal,
sr. ELIvAM slLvA DE ALMEIDA, residente e domiciliado nesse Município, no exercicio de slas
atribuiçoes legais e regulamentares, doravante denominado adminiskação- pública municitàte a organização da sociedade civir ASBELCEER AssocÁÇÃo BELTERRENbE
CULTURAL, EDUCATIVA E ESPORTIVA.RAçA CNPJ N"07.911.557/(}()I'í.23 , SitUAdA A RUA
Felisberto camargo-centro, cEp:68143-000, no município de Beltena-pA, neste ,t
devidamente representada pelo seu presidente, sr. MIZAEL sANTos Dos sANTos,
brasileiro, solteiro, portador da carteira de ldentidade (RG) n"4474126, inscrito(a) no cpF sob
o n" 832.021.882-91 residente e domiciliado, neste Município, doravante denominaâa osc, com
fundamento na Lei Federal no 13.o1gt2o14,bem como nos princípios que regem a aoministiaçao
pública municipal e demais normas pertinentes, celebram este Termo de F-omento, na formà e
condições estabelecidas nas seguintes cláusulas:

1. DOOBJETO
1.1. o presente Termo de Fomento tem por objeto estaberecer as condições para a execução

99.9lyiq?991, g"a de sELEçÃo oRGANtzAçôÊs DA soctEDADE crvtL, ENTtDADEs sEM FtNs

.!IJ^C.IIT]V9Sr 9U ORGANIZAçÔES DA SOCIEDADE CIVIL DE INTERÊSSE PÚBLICO.óSôiP
vrsAND_o_AroRMAçÃo DE viNcuLo DE coopERAÇÃo coM MUNúiiro DE áÉriúni.-pi
PARA FOMENTO E EXECUÇÀO DOS PLANOS OC TMEILHO EAM ONOMráIIO C
REALIZAçÃO DE GINCANA CULTURAL NO MUNICiPIO Oá ATUTCNRA, O PROCEDIMENTO
OBEDECERÁ AS LEIS FEDERAIS.NO 13.0í9/20í4 ió.SCOISS, rrô OUE COUBER, BEM COMO
LEGTSLAçÂo coRRELATA., o pRocEDrMENTo ucrrrióiô'oàioÊóÉú ns rÊi riiiÊúI'ir;'r3.0íe/í4, LETFEDERAL N08.666/e3, NO QUE COUBER, BEM COMO À LEGriúõeãconneüri,
com a finalidade da GTNCANA CULTURAL DE BELTERRA.

2, DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

?,)._. ^ 
A administração púbilca municipal repassará à OSC o valor de R$2S,000,00

(vrnte e crnco mil reais), conforme cronograma de desembolso, constante no plano de Trabaiho
anexo a este Termo de Fomento.
2.2. Para o exercício financeiro de 2023, fica estimado o repasse de R$25,0c0,00
(cinquenta Mil reais) conendo as despesas à conta da dotação orçamentária abaixo:

uNTDADE:Íí030í sEC. MUN. 

^JJ!§ê;'ilçu., 
FrNANÇAS E pLANEJAMENTo

FUNCTONAL: í3.3e2.0006.20í6.0000 Aporo e rHcÊHrívo ls iraNrresrlçoe§õúLiumrs
CAT. ECON: 3_3.s0.43.00 SUBvENÇÕES SOCtAtS

có0. ApLtcAÇÀo: 00í 00í FoNTE necunso o I oo2'3' Em caso de cerebração de aditivos, deverão ser indicados nos mesmos, os
créditos e empenhos para cobertura de cada parcera da despesa a ser transíerida.2.4. Na ocorrência de canceramento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser
re.duzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aproiação previa da administraçao
pública municipal.
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4. DAS OBRIGAçôES DAS PARTES
4.L Compete à adminishação pública municipal:| ' transferir os recursos à osc de acordo com o cronograma de Desembolso, em anexo,
que faz parte integrante deste Termo de Fomento e no valoÀeb fixado;ll - fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a
responsabilidade da osc pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quais
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por inegularidades coÀstàtadas;lll ' sqrnunlaar formalmente à osc qualquer inegularidade encontrada na execução das
ações, fixandoJhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento pÍazo paraconigi-la;lv ' receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificando a osc para
as devidas regularizaçoes;

v_ constatadas quaisquer inegularidades no cumprimento do objeto desla parceria, a
administração pública municipal poderá ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das
penalidades a que se sujeita a osc, e sem que esta tenha direito a quâlquer indenização no
caso daquelas não serem regularizadas denlro do prazo estabelecido no termo da notiÍicáção;Vl aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomenlo;vll Íiscalizar periodicamente os contratos de trabalho que assegurem os direitos kabalhistas,
sociais e previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviõos da OSC;vlll . apreciar a preslação de contas final apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias,
contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada,
prorrogável justificadamente por igual periodo;
lx . publicar, às suas expensas, o extrato deste Termo de Fomento na imprensa oficial do
Município.

re.duzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante aprovação prévia da administração
pública municipal.

3. DA CONTRAPARTTDA DAS OSCs
3.1.. Não será exigida conhapartida financeira. A contrapaíida poderá ser prestada
em bens e serviços cuja expressão monetária será identificada no plano de Trabalho.

4.2. Compete à OSC:
I utilizar os valores recebidos de acordo com o plano de Trabalho aprovado pela
administraçáo pública municipal, observadas as disposições deste Termo de Fomento relaüvas
à aplicação dos recursos;
ll responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais relatrvos ao funcionamento da instituição e ão adimplemento deste Termo de
Fomento, não se caracterizando responsabilidade soliáária ou subsidiária da administração
pública m,unicipal pelos respectivos pagamentos, nem qualquer oneração do objeto da parcária
ou restrição à sua execuçâo;
lll prestaÍ contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal no 13.019/2014, nos
prazos estabelecidos neste instrumento;
lv 

-indicar 
ao menos 01 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela

execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na parceria;v executar as açôes objeto desta parceria com qualidade, atendendo o público de modo
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DA APLTCAçÂO DOS RECURSOS
o Plano de Trabalho deverá ser executado com estrila observância das cláusulas
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gratuito, universal e igualitário;
vl manler em perÍeitas condiçoes de uso os equipamentos e os instrumentos necessários
para a realização dos serviços e a@es pactuadas, através da implantação de manutenção
preventiva e conetiva predial e de todos os inslrumentais e equipamentos;vll responder, com exclusividade, pela capacidade e orientaçoes técnicas de toda a mão de
obra necessária à Íiel e perfeita execução deste Termo de Fomento;Vlll manter contrato de trabalho que assegure direitos kabalhistas, sociais e previdenciários
aos seus trabalhadores e prestadores de serviços;
lx responsabilizar-se com os recursos provenientes do Termo de Fomento, pela
indenização de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de
negligência, imperícia ou imprudência, praticados por seus empregados;X responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional empregado ou
preposto, em razão da execução deste Termo de Fomento;
xl responsabilizar-se pelo espaço físico, equipamentos e mobiliârios necessários ao
desenvolvimento das açoes objeto desta parceria;
xll disponibilizar documentos dos proÍissionais que compõe a equipe técnica, tais como:
diplomas dos proÍissionais, registro junto aos respectivos conselhos e contrato de trabalho;xlll garantir o livre acesso dos agentes públicos, em especial aos designados para o
Departamento de Desenvolvimento Local - Divisáo de Turismo, ao gestor da parcõria, do controle
interno e do Tribunal de contas relativamente aos processos, aos ãocumenlos e às informaçoes
referentes a este Termo de Fomento, bem como aos locais de execução do objeto;xlv aplicar os recursos recebidos e eventuais saldo saldos financeiros enquanto não
utilizados, obrigatoriamente, em instituição financeira oÍicial indicada pela administração pública
municipal, assim como as receitas deconentes, que serão obrigatoriamente computadàs a crédito
deste Termo de Fomento e aplicadas, exclusivamente, no õbleto de sua finalidade, devendo
constar de demonstrativo especíÍico que integrará as prestaçõei de contas;xv restituir à administração pública municipal os recursos recebidos quando a prestaÇão de
contas for avaliad-a-c,omo inegular, depois de exaurida a fase recursal, se mantid'a a decisão,
caso em que a osc poderá solicitar autorizaçâo para que o ressarcimento ao erário seja
promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de
novo plano de trabalho, conÍorme o objeto descrito no neste Termo de Fomento e a áiea de
atuação da organização, cu.ia mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho
origrnal, desde que não tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restiiuição integral dos
recu rsos;

xvl a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento adminishativo e ínanceiro dos
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inveslimento e de
pessoal.

4'2'í..caso_a osc adquira equipamentos e materiais permanentes com recursos provenienles
da celebração da parceria, estes permanecerão na sua titularidade ao término do prazo deste
Termo de Fomento, obrigando-se a osc agraváJo com cláusula de inalienabilidade, devendo
realizar a.transferência da propriedade dos mesmos à administração pública municipal, na
hipótese de sua extinção.
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pactuadas neste Termo de Fomento, sendo vedado:
I Utilizar recursos para Íinalidade alheia ao objeto da parcena;
II Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria, salvo nas hipoteses previstas em lei especiÍica e na lei de diretrizes orçamentárias.
5.7. Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta
conente especiÍica na instituição Íinanceira pública determinada pela administração pública
municipal.

5.3. Os rendimentos de ativos Íinanceiros serão aplicados no objeto da parceria, estando
sujeitos às mesmas condiçoes de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
5.4 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos
Íinanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicaçoes
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública municipal no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial
do responsável, providenciada pela autoridade compelente da administraÇâo pública municipal.
55. Toda a movimentaçâo de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante
kansferência eletrônica sujeita à identificação do beneÍiciário final e à obrigatoriedade de
depósito em sua conta bancária.
5.6 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de
titularidade dos fornecedores e presladores de serviços, exceto se demonstrada a
impossibilidade física de pagamento mediante transferência elekônica, caso em que se admitirá
a realização de pagamentos em esfÉcie.

6 DA PRESTAçÃO DE CONTAS
6.1. A prestação de contas deverá ser eÍeluada nos seguintes prazos:
a) A prestação de contas deverá ser entregue alé 2810912023 impreterivelmente.
6.2 A prestação de contas Ínal dos recursos recebidos, deverá ser apresentada com os
seguintes relatórios, mnforme modelos disponibilizados pelo Município:
I relatório circunstanciado de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal,
contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas
propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, anexando- se
documentos (levantamenlo fotográÍico, entre outros) de comprovação da realização das ações;
lI - relatório de execução financeira, assinado pelo seu representante legal, com a descriÇão
das despesas e receitas efetivamente realizadas, conforme modelo disponibilizado pelo
Municipio;

III original ou côpias reprográÍicas dos comprovantes da despesa devidamente
autenticadas em cartório ou por servidor da administração municipal, devendo ser devolvidos os
originais após autenticação das cópias;
IV exhato bancário de conla especíÍica e/ou de aplicaÇão financeira, no qual deverá estar
evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente ammpanhado da Conciliação
Bancária, quando for ocaso;
V demonstrativo de execução de receita e despesa, devidamente acompanhado dos
comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e responsável Íinanceiro da
OSC, conforme modelo disponibilizado pelo Município;
Vl - comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em ate 5 (cinco)
dias após o término da vigência deste Termo de Fomenlo.
7. DO PRAZO DE VIGÊNC|A
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7.L O contrato decorrente do Edital de Subvenção para as equipes da gincana terá vigência
a partir de sua assinatura até o ténnino de todas as suas obrigaÉes.

8. DASALTERAçÕES
8.1 Este Termo de Fomento poderá ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, mediante a

celebração de Termos Aditivos, desde que acordados entre os parceiros e firmados anles do
término de sua vigência.

8.2. O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas,
mediante termo aditivo ao plano de trabalho original.

e DOACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FTSCALTZAçÃO
9.1. A administraçáo pública municipal promoverá o monitoramento e a avaliação do
cumprimento do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar
competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades públicas.

9.2. A administração pública munrcipal acompanhará a execução do objeto deste Termo de
Fomento através de seu gestor, que tem por obrigações:
I acompanhar e fiscalizar a execução da parceriai

II informar ao seu superior hierárquico a existência de Íatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indicios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas

detectados;
III - emitir parecer conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no relatório
técnico de moniloramento e avaliação de que trata o art. 59, da Lei Federal n0 13.019/2014;
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramento e avaliaçã0.

9.3. A execuçáo também será acompanhada pelo Departamento de Desenvolvimento Local

- Divisão de Turismo, especialmente designada.
9A. A administração pública municipal emitirá relatório técnico de monitoramento e avaliação
da parceria e o submeterá ao Departamento de Desenvolvimento Local - Divisão de Turismo
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da
prestação de contas pela 0SC.
9.5. 0 relatório têcnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuÍzo de outros
elementos, conterá:
I . descrição sumária das atividades e metas estabelecidas
II Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneÍício
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
III - valores efetivamente transferidos pela administração pública municipal;
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela OSC na
prestaÇão de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e resultados
estabelecidos neste Termo de Fomento;
Vl - análise de eventuais audilorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusÕes e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.
9.6. No exercício de suas atnbuições o gestor e os integrantes do Departamento de
Desenvolvimento Local - Divisão de Turismo poderão realizar visita rn /oco, da qual será emitido
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relatório.

9.7. Sem prejuizo da fiscalização pela administração pública municipal e pelos órgãos de
controle, a execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política
pública correspondente.
9,8 Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, que possa colocar em risco
a execução do plano de trabalho, a administração pública municipal tem a prerrogativa de
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de forma a evilar sua
descontinuidade.

10. DA RESCTSÃO

10.1. E facultado aos parceiros rescindir este Termo de Fomento, devendo comunicar essa
intençâo no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, sendo-lhes imputadas as
responsabilidades das obrigações e creditados os beneficios no período em que este tenha
vigido.

70.2. A adminishação pública municipal poderá rescindir unilateralmente este Termo de
Fomento quando da constatação das seguintes situaçôes:
I - utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado;
II - retardamento injustificado na realização da execução do objeto deste Termo de
Fomento;
III - descumprimento de cláusula constante deste Termo de Fomento.

11. DA RESPONSAB|L|ZAçÃO E DAS SANÇOES
11.1. O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de
acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

1L.2. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, a Adminiskação
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC da sociedade civil as seguintes sanções:
I advertência, sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as
quais tenha concorrido, e desde que ao caso não se apliquem as demais penalidades;
II suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de
celebrar parceria ou contrato com órgãos e OSCs da esfera de governo da administração pública
municipal sancionadora, pelo até 02 (dois)anos;

ilI declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria
ou conlrato com órgãos e OSCs de todas as esÍeras de governo, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a
administração pública municipal pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inc.ll.

12. DO FORO E DA SOLUÇÃO ADM|NISTRAT|VA DECONFLTTOS
12.L. Foro da Comarca de lguape/SP será competente para dirimir as queslões oriundas do
presente Termo de Fomento.
12.2. Antes de promover a açâo judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farão
tratativas para prévia tentativa de solução admrnistrativa. Referidas tratativas seráo realizadas
em reuniã0, com a participação da Procuradoria do Município, da qual será lavrada ata, ou por
meio de documentos expressos, sobre os quais se manifestará a Procuradoria do Município.
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13. DrsPostçÔEscERAts
13.1- Faz parle inlegrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho anexo.
E, por estarem acordes, Íirmam os parceiros o presente Termo de Fomenlo, em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.
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Associação Belte Cultural, Educativa E Esportiva Raça
cNPJ N'07.91 1.557 t000',t-23

Secretário Municipal de

dB

EI lva de Almei
cNPJ N'29.578.965/0001

Belterra-Pa, 30 de Junho de 2023.


